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LEI MUNICIPAL N° 1.12612023 

Dispõe sobre a obrigatoriedade das 
unidades escolares públicas e 
privadas no âmbito do município de 
Concórdia do Pará, a disponibilidade 
de assentos em locais determinados 
aos alunos com Transtorno de Déficit 
de Atenção com Hiperatividade - 

TDAH e da outras providências. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal de Concórdia 
do Pará, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. As unidades escolares públicas e privadas, no âmbito do Município de 
Concórdia do Pará, ficam obrigadas a disponibilizar em suas salas de aulas assentos 
na primeira fila aos alunos com Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade - 

TDAH, assegurando seu posicionamento afastados de janelas, cartazes e outros 
elementos possíveis potenciais de distração. 

Parágrafo Único. O aluno diagnosticado com TDAH tem direito em realizar as 
atividades e provas durante o ano letivo em local diferenciado e com maior tempo para 
sua realização. 

Art. 20 . Para o atendimento disposto no artigo 1 0  será necessária a apresentação, 
por parte dos pais ou responsáveis dos alunos, laudo médico comprovante do TDAH, 
no momento da efetivação da matrícula ou da rematrícula. 

Art. 3 0 . As unidades escolares públicas e privadas, no âmbito do município de 
Concórdia do Pará, ficam obrigadas a ministrar metodologias de ensino e recursos 
didáticos diferenciados que considerem as necessidades especiais dos alui s com 
TDAH, em consonância com o projeto pedagógico da escola e da Secretaria Municipal 
de Educação, respeitando a frequência obrigatória. 
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de  Concórdia do Pará 2 de setembro de 2023. 
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